
Prefeitura Municipal da Estancia Balnearla de Ubablba 
ESTIDO DE SIO PIULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nffi,::ERO 485, DE 22 DE JU:rIBO DE 1977 

----------A.útórizá·ó-:ÉXéêút:ivó_a_iií-mar convênio 
com a Associação dos Engenheiros,Arqti! 
tetos e engenheiros .AgTÔnomos do Lito
ral Rio - Santos .-

F A O O S A B E R que a Câmara Municipal aprovoa. 
e eu sanciono-e:promulgo-a·segu.±nte lei: 

.Art. li! - Fica o Ex:ecuti vo autorizado a i'ir.mar convênio can a 
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros 
Agrônceos do Litoral Rio-Santos para o procedimento de 
exame e aprovação de projetos de .saneamento de edifica-· 
ções. 

• Art. 211 - As normas reguladoras do convênio a que se rei'ere o ~ 
tigo anterior serão baixadas pelo Prefeito ]u"u.nicipaJ. i 
em comum acordo com a Associação. 

Art. 311 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba 22 de junho de 1977 
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José 'lio de Carvalho 
Pre ito :MunicipaJ. 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Sei;viço de Administração da Prei'ei tura lu"unicipaJ. da. Estância. J3ail · 
nearia de Ubatuba, em 22 de junho de 1977. 
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